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VNor
VNor Pwo VNorUnK

com BDI

%R«n OOTcriçio Und OlNlI. UnN Tetri Ouant. To(4
UnN (%) AOfTIVAOO

com BM

1 nWÇOS PftELNINARES 21.538,11 1.»%

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO1.1 m* 3 530,97 B7B.04 Z03N.13 019%

TAPUME CGM TELHAMETALCA AFCOOO*1J r*P 120 97.38 1».35 14.922.00 1J8%

U JxaçAo de CGrsNuçâode edHkaçSB. indwtve eMcugio de ^NarNods maiMra M’ 486.7 7.66 9.62 4.582,90 042%

demouçOes e retradas2 9.7*4,91 0,91%

DEMaiÇÀO DE ALVENARW DESLOCO FURADO, DE FORMAMANUN. 394

REAPRONCTAMENTQ.AF 0672023
2.1 m* 63,5 56.53 74,74 4.745,96 044%

RBACÇADOE C>«08 ELÉTRICOS, COM SEÇAODE 10 MM‘, FORMA MANUAL. SEM

REAPROVHTAWENTO. AF l»ZB3
23 M 200 073 0,93 186.00 002%

23 Demdiçao de p to cvimico cu ledil» m' 130 14.50 1651 2.40630 02%

REMOÇAO OE RTERRUPTORES/roMMMS ELÉTRICAS. DE FORMA MANUA. SEN

REM^C7UEITAMENT0.AF 060023
2A UN 068 086 S.16 000%6

RB4OÇA0 PE LUMINÁRIAS, OEFORMAMWUAL 504 REAPROVEITAMENTaAF l»20232.5 UN £ 1.65 036 11^ 060%

REMOÇÁÚ OE METAIS SAAirÁRIOS, DEFORMAMANUAL SEM REAPROVEr/MENTO.
AF 002023

26 UN 4 947 1ZOO 48,38 000%

RB40CÁO PE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL SEM REAPROIVErrÂMBITO. AF 06I20232.7 UN 12.98 16574 6628 001%

R^OÇÁO OE PORTAS. DE FORMA MANUAL SEM REAFRO\^AMB1TO.AF aai2Q2326 m’ 6< 9.83 1ZSS 10642 061 %

REMOÇÁO DE TELHAS OE FBROCMBlTO METÁUCAE CERáMCA DE FORMA MANUAL SEM

REAPROSCITAMENTO.AF 002023
26 ISO 365 4.66 606,00 006%

RSUOÇÁO DE TRAM A OE MADERA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL SEM

REAPROSQTAMENTO.AF 080023
2.10 itH ISO 766 10,07 1.510.50 014%

3 MOVWetTO OE TERRA 27.434,61 2,54% Rt 6027,41 Hn%

ESCAVAÇÁO MANUAL OE VALA. AF 0ai20343.1 nt* 10015 87,77 lIZOe 11.224,81 164%

EXECUÇAO E COMPACTAiCÁO DE CORPO OE ATERRO DE ATERRO (96% DE ENERGIA DD

FROCTOR NORMAL) COM SOLOPREOCMRANTEMENTE ARGLOSO ESPESSURA 15 CM -

EXCl.USn^MATERt«L ESCAVAÇÁO, CARGAETRWSPORTE-AFJBBW

32 ITP 530 1Z13 15.49 6054,80 075% 28000 R5164e R$4.Q77A0 5000%

3,3 REATBIRO MANUN-APtLWXD COM SOOUETE. AF 10/20I7 m’ 120 53.22 67.96 6155.20 076%

4 ESTRUTURAS 101.19660 937% R$SOJBe.30 50.00%

(COMBOSIÇÁOREPRESOITATVA) EXECUÇÁO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EOF ICADÁO HABFAC CMAL UNIFAM6JAR TERREA (CASA BOLADAl. FCK « 25 MPA

AF 01Í2017

4.1 23.13 3417X 4JS3,eS 101.19660 9.37% 1164 RS4je3.e9 R5SaSB6J0m* 5r.,ír%

ALVENARUS E DIVISÓRIAS5 226751,98 21,18% RS 9&1CI,TS lOarK

AL\iQML|A DE VED AÇ Ao OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS N A HCRCONTN. DE 9X14X19

CM (ESFCSSURA 9 CW) E ARGAMASSA DE ASSBITAMBITO COM PRSVRO EM BETONERA.

AF 120021

5.1 RI 7.607,00np 97025 11914 1SZ14 148.830.35 13.78 % 5000 RS1S2.14 511%

5Z Divitdheem grinltoein7ssiderv4iaso6dD,e>a3ii,lndutlvemor4e9efn con %rTaga«-Rev02 m’ 22,5 91047 1.034.97 23.286.92 Z16%

ALVSMRIA DE\CDAÇÁO COM EL94BITOVAZNX>OE CONCRETO (COeOGÓ) DE

TXSCaCSOCM E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTOCOM PREPARO EM BET ONERA. M^^05f2a2D
54 4,63 24672 317.61m’ 1.486.41 014%

MURO DE ARRNO COM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURALEPtARES NTERHEDIARIOS,

CCM ALTURA MAIOR QUE 1.6 M E MENOR OU IGUAL AZAM (EXCETOFUNOi^AOLAFJIfZISA
54 61Z75 5514740 511% 4500 RS612.75 RSZ7473.7S 5000%itP 90 479.64

COBERTURA6 121J8675 11,24%

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NOMERO 24, CORTE OE 25 CM. 94CLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF 070019
M 66,4 45,32 57,67 4.888.96 046%61

TElHAMENTOCOM TEl>1AOEACO'ALUMRnE = 0;5MM, COM ATEzÁGUAO NCLUSO

IÇAMB4TO.AF 07Q019

CALHA EM CHAPADE ACO GALVANIZADO NÚMERO 24. OESENVOLVBABITO DE ICO CM.

MCUJSOTRANSPCRTE\CRTCALAF 07/2019

97,97 4647555 A4B%6Z m' 4M4 76,72

64 M 37.5 138,19 177,74 66652S 062%

TRAMA OE COMPOSTA POR TB2ÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PNLA TBH A

ONDULADA DE FBROCIMENTO. METÁLICA PLÁSTICA OU TERMOACÚSTCA NCUJSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF(I7iaD19

m” 404,6 46.51 59.39 29.386,17 Z72 %6A

F ABRICACÁO E NSTALAÇÁD OE TESOURA MTEKA EM AÇO. VAC DE 7 M. PARA TELHA

CNOUL/OADE FBROCMENTO, METÁLICA PLÁSTICA OU TERMOM^ÚSTICA MCLUSO

IÇAMB4TO.Af 07/2D19

8.5 UN 7 IZUZe 1.550,63 10654,41 1,61%

FABRICAÇÁOE NSTALAÇÁOOE TESOURA INTEIRA EM AÇO. VAODE 6M, PARA TELHA

CNDULADAOE FBROCNENTO, METÁLXA PLÁSTICA OU TERMOACÚSTCA NCLUSO

ÇM4B4TO. AF 07/2019

UN S 1.08642 1.4(0.42 7.01Z10 086%66

CUMEEIRA NORMAL PARA TQHA TRÁREZOOÁL DE AÇO. E ■ O.SMM MCLUSO ACESSÓRIOS

DEFIXAÇÁOECAMENTO.AF 07/2019

CHAPM SOBRE MUROS LMEARES DblCCNCRETOPRE-MOLDAOO.CaMFRIdENTODEATE

BM.ASSENTNIOCOM /WGMI/CSAItCOM ADITIva AFJIOIBO

6.7 M 32,3 85.42 83.54 2.698,34 025%

13345 6536 84.^ 11496.97 1.Ce%M64

ESQUADRIAS 76*1747 656%7

KTT DE PORTA DE MADERA PARA PRTURA SEM FOCA (LEVE OU MÉDIA). P/ORÁO MÉDIO.
B0X210CM. ESPESSURA OE Z5CM. ITBIS MCLUSOS: DOBRADCAS MONTAÚBd E

MSTMAÇÁO DO BATe/TE. FECHADURA COM EXECUÇÁO OO FURO - FORNEC84ENTO E

NSTALAÇÁC. AFJ2/201S

8 1.14846 1466.11 11.744.86 149%7.1 UN

KIT DE PORTADE MADERA PARAPRTURA Sa4FOCA{l£VE OU MÊOFAL PAORAO MÉDIO,

SCDCIOCM. ESPESSURAOE34CM. (TENS nCLUSOO DOeRAOCAS. MONTAGEM E

RSTALAÇÁOOO BATENTE. FECH/VHIRA COM EICCUÇAO OO FURO-FORNECMENTO E

WSTALAÇAO. AFJ2OT19

74 UN 12 141646 1453.11 1&637,B 1.73%
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KTT DE PORTADE MWERA PARAPMTURA, SEMLOCA (LEVEOU MÊOIA), PWRADMEOK).

gOX21KM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

MSTAíAçAG OO batente, fechadura com EXECUÇAO do furo • FCRNEClUENTOE

wstalaçAo. /vjazma

7a UN lazsa? 1.683,13 1.663.13 aie%1

7.4 PORTÃO OE FERRO COM VARA l/T. COM REQUADRO m’ 14,64 731,66 934.36 13679,03 1,27%

QRAOEDE FSWOEU BARRA CHATAS/IC ny 21.6S 496.79 63D.3S 134X.57 1^4%

JTWEIADEMDMIN» TPO MAXM-AR. BATENTE/REQUADRO 3 A14 CM. VDRO MCLUSO,

FUAçAO com parafuso. SEM OUARMÇAOf AUZAR, DIMENSÕES 6(0(80 (A X L) CM. Sd

ACABAMENTO. VEDAçAO COM SLCOME. EXCLUSIVE CONTRAMARCO • FORNECIMENTO £

HSTALAÇAO.AfJiaaM

7J m’ laa 960,06 642,66 11.631,74 1.06%

pavwentaçAo* 1004197,36 9J6%

ICOMPOSICAO R^RESB/TATM/^ (X7 SERW^ DE CONTRARISO B4 ARGAMASSA TRAÇO IA

|CN E AREIA), EM BETONERAdOOL ESPESSURAS CM AREAS SECAS E 3CM AREAS

MOLHADAS, PARAEDFCAÇAOHAaTACKMAL UNIFAMUAR (CASA) Ee)FICA(>IO PUBLICA

PADRto AFJ1/2014

St 434,66 48.99 62.43 27.148,30 2.61 %

REVESTIMENTO CFRAMCO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 0 NENSÕES 60X60

CMAiPUCADAEM AMBIENTES DE AREAMAíCR QUE 10MZAF (02023 PE
82 434,86 7626 97,36 42.34&6E 392 %

EXECUÇAOOE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO K CONCRETO CCM CONCRETO MCLOADOIN

LOCO. FETTOEM OBRA ACABAMaTTOCON\dCIONAL,EEPESSURA6CM. ARMADO.

AF 002022

83 7929 101.2S 1303367 0,«3%tn* 96l1

EXECUÇAOOE PASSEIO EM PBO nTERTRAVADO, COM BIDCO RETANGULAR COR NATURAL

DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM. *Pja2Ca2
8.4 110 87.43 111.64 13260,40 1.M%

LASTRO COM MATERIAL QRANULAR (PEDRA BRTTAOA N.1 E PEDRA BRfTADA N 2). APUCADO

aiPISOS OU LAJES SOBRE SOLO. ESPESSURA DE *10 CM*. AF 01/2(D4
6.S m* 36 166.85 21374 3166,13

REVESTIMENTOS9 154^69,09 U30% R$&57A80 359%

CHAPISCO AFUCWO EM Ai.'JBtAR\K (COM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS OE

CONCRETO DE FACHADA COM COLHBT DE PEDRQRO. AROM4ASSA TR/^ IS COM
PREPARO MANUAL. AF 1<n022

9.1 11 33 22.43365 309% 13a00 R51.472.90fn' 196a04 9.96 RS 11 33 6,57%

MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇ01±6 PREPARO MANUAL APUCM3AM/VIUALMENTE

PAREDES INTERNAS OE AMBBITES CCM ÁREA ENTRE 6N' E KM'. E - 17A4M. COM

TAUSCAS. AFOEfíSm

54.63 96.12&31 8^1% 130.00 RS64.S3 R$7.10laC92 m' 1741.32 42.78 747%

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇ0124. PREPARO MECANCO. APUCADO MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNAS DE AMBENTES COM AREA MENOR QUE 5M', E*17 SMU. COM

TALiSCAS. AF 03«)24

63 239.72 41.92 5340 12.747,64 1,18%m'

CStAMCA ESMALTADA C/ ARO. PR£-FABRK»DA ATE lOxIlkm (lOOEm') • (£CCRAT|VA • P/
PAREDE

9.4 m* €92 17.13 111,26 7.71021 671%

REVCSTMENTO CERÁMCO PARA PMTEDES P4TERNAS COM PLACAS TPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 33X45 CM ARLCAOASNAALTURAINTEIRA DAS PARe>E&.AF(l2«C3 PE
97.09 16.446.99 1,52%9.5 m* 19342 76.03

10 FORROB 37.05399 343%

FORRO EM REGUASDE PVC, USa PARA AM3FNTESC0MERCWS NCLUSNE ESTRUTURA

BIDPECIONALDE FIXAiÇ/to. Af (»2023 PS
3*6,5 8303 106,02 37.05399 343%161 m'

WSTALAÇÕES B.ETRICAÜ'11 96636,2 561 %

PONTOOE LUMnAÇÁD E TOMADA RESCENCIAL INCLUINDO MTERRUPTOR S94Pl£S E

TOMM3A10A/2S0V. CAIXA ELEtRICA ELETRODUTO, CASO, RASGa QUEBRA E

CHUMBAMENTO (EXCLU04OO LUMMÁRIAE LÂMPADA), AF 01/2016

87302 609%11.1 UN 3 2S396 324,34

13 201^3 257,86 335218 631%112 Perto de kaemvMr 01 seçto (1 s) em bBdo com (ieKodulo de lecMel wOvikIo 0 3M* A

Porto de iniwnalDr 03 eeçte «nbuBdo, ocm (Moduto de{Nc ll«i(lvM s»6mdo 0 344* 3 207,03 264,37 7W,11 607%112 A

Pxito de urneda 3p para er condeonado até 3000 ve, com AflUodUo dt (NC Hadvel tarfonedo emtuído

0 34*, ifidulndo ccrtirtotalcp3ea-22(V. «iduBMe Aerremerto

PONTO DE UTUZAÇAO DEEQUPAHB4T06ELETRICOS. RESDENCIAL PICUJI4DO SUPORTE

E PLACA CAIXA aETRC A QfTRODUTa CABO. HASOO. OUQRA E CHUtIBAMENTa

Af 01/2D16

7 262.72 33549 2.34643 022%11.4 A

112 UN 63 279,67 357.13 22.49615 226%

afTROOUTOFlEXTUG. CORRUGADO, PVC. DN 20MM (l/T). PARACPCUITOSTERMINAtS,

P4STALADO B4 FORRO - FORNECMBITO E PSTrtAçÀo. Af 03I2023
11.6 M 75 1649 2361 1.77675 616%

ELETRCOUTO FLBdva CORRU(3ADO. PVC, DN 32MM (1*). PARACRCUITOB TSIMINAIS.

INSTALADO EM PAREDE • FORNEC MENTO E INSTALAÇAO. AF a3Q023
11.7 M 300 1286 1640 4.92600 646%

CABO DE COBRE FLEX/VB. ISOLAOa 25MM>. /V4TI.CHAMA46QI760 V. PARACRCUITOS

TERMt4AI5- FORNECMPITO E HSTALAÇAO. ft ía2C23
4,87 621 310500 QJ9%112 M SOO

CABO OE COBRE FlEXNlB. EGLAOI^ 4MM>, AND-CHAMAASO/TSOV. PARACRCUITOS

TERMWAIS ■ FORNECWB4TOE INSTALAÇAO. AF 03/2Q23
670 1.9*600 618%11.9 M 200 760

CABO OE CCBRE FLEXNfi. BOLADO, 6MU'. ANTFCHAMA450/7S0V. PARACRCUITOS

TERMWAIS-FORNEC WENTOEWSTMAÇ Ao. Af 03i2023
M 200 1666 1300 672020 025%11.10

QUADRO OE DBTRBU BAO OE BIERGU DE EMBUTIR, EM CHAPA METMJCA PARA 16

DISJUNTORES TERMOMAGNETCOS MONOPOLARES, COM BARRAMEMTOTRFASICO E

NEUTRO. FORNECMENTOE NSTALACAO

1 515.36 6S6I1 65611 606%11 11 UN

DtSJUNTORMONOPOLARTPOOR.CORR&4TE NOMINAL OE20A-FORNECMENTOE

WSTALAÇto. AF l77aQ25

DISJUNTOR MONOFULAR TPO DN, CORRENTE NOMINAL DE 2SA- FORNECMENTO E

NSTALAçAO. AF 07aQ2S

UN 12.20 1557 4671 600%11.12 3

UN 1306 1670 96.90 601 %11.13

DISJUNTOR MONOPOLM4 TPOON. CORRENTE NOMINAL K 32A- FCRNECNeiTO E

NSTALAÇAO.AF C7qQ25
7 V*.S6 1656 13613 661 %UN11.U

DISJUNTOR TRPOlAft TPO DN. CORRENTE NOMNALDE SOA- FI3RNECIMEI4TO E

NSTALAÇAO. AF[17<2n2S
UN 9Z.7S 11644 11644 601%11.15 1

NTERRUFTOR SMPLES (1 MODULO), 1OIV2S0V. NCLUNDO SUPORÁ E PLACA •

FORNECMENTO E NSTALAÇAO. Af _0aaB3
3670 4037D 604%UN 11 267411.16
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com BDI
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com BDI

rOMADAALTAOE EMBUTtfi (1MÚOULO), 2P*T 10 A INCUitIOOSUPORTA ERACA-

FORWECWEMTO E HSTALAÇAO, Af inZB3
11.17 UN 34 43,93 S6,0e 1.346,16 012%

TOMAOAALTADE EMBUTR (1 MÚOULO). 3HT 20AINCLUI40O8UP0RTEE HACA-

FORNECWENTOE RSTALAÇAO. tfJíS/Xai
11.18 UN 7 45.92 SB.63 410.41 004%

LUMHARIA TIPO CALHA DE SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES
DE 18 W. CCM REATOR DE PARTPA R<^WDA- FORNECIMENTO E f4ST>%AÇAO, HfJorxtM

11.19 UN 13 It&SI 146,91 1,835,83 ai8%

LUMMARIATPO CALHA DE SOBREPOR, COM 2LAMPA0AS TUBULARES FLUORESCENTES
X 36 W, CCM REATOR DE PARTPA RAPPA . FORNECIMENTO E t4ST4LAÇAO. AF.Q2qoa

11J0 UN 40 1SBA4 202.32 8.002,80 a75%

HASTE X ATERRAMENTO. DIAMETRO W. COM 3METROS - FORNECMS4TO E

t48TALAÇAO.Af 0aa023
11J1 UN 6 121,80 155,95 933,80 atB%

LUWBlARIAARANDaATPO TARTARUGA X SOBREPOR. COM 1 LAMPAOALB3 X 6 W, SEM

REATOR ■ FORNECMENTO E HSTALAÇAD. AF OB0024
11.22 UN 14 105,40 134,50 1.884,26 ai7%

NTERRUPTOR SMPLESH MÚOULO) COM 1 TOMADA DE BMBUTn 2F^T WA NCLINNOO

SUPORTE E WACA ■ FORNECMEWTOE WSTALAÇAO. AF IBn023
11J3 UN 3 46A) 62.44 187 002%

NSTALAÇÚES HIDROSSANITARIAS12 43A38.97 AD3%

PONTO OE CONSUM O TERMtIAL OE ÁQUA FRIA (SUBRAU AL) COM TUBULAÇAO X PVC, DN
25 MM. 948TALADO EM RAMALX AiQUA INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

«LVBLWIA AiF 12«m

121 UN 2S 13B3M 17A27 4.406,75 241 %

Porto de ecgolD con Ux> de pvc sddávd de 0 40 mm (lavatarlcc, mickme. reta sAonidui,
12J 15 77,15 96,52 1,477,80 0,14%kii

«c..)

Porto de eego» cor tubodecNcrl^eddMde 050 mm (pl««clecaxMw,mdvnaede{wv.alc...)12,2 5 119.se 1&7D 763,50 007%un

Palodeee7dDctimki»dep»crviydosclddwlde01OQmm (vaeoeanitMo)124 5 109 05 136,25 66625 0.08%[4

MT OE RECfêTRO OE GAVETA BRUTO X IATAO flCLUSME CGNEXÚES. ROBCAVEL.

INSTALADO EM RAMAL OEABUA FRIA-FORNECWB4TO E INSTALAÇ/to.AFJ2lg)14
126 UN 6 41,11 6249 3HM 603 %

CARASF0NA0A FVC. ON 100X tOOX 50 MM. JUNTAELASTCA FORNECCAE NSTALAOAEM

RAMAL X DESCARGA OU 34 RAM AL X ESOOTO SWITARIO. Af 06/2022
126 UN 8 4655 63,27 50616 605%

(COMPOSIÇÃO REPRESENTAT DO SERVIÇO X INSTALAÇAo K TUBOK PVC. SÉRE

NORMAC ESOOTOPREOIAL.ON 40UU (NSTALADO EM RAMAL X XSCMQA OU R/UAALX

ESGOTO SANITARIO), t4{XUSPVECOISX0E& CORTES E FtXAÇÚES, PARAPRâllOS.

Afjceois

127 M 34 7622 87,33 2335,83 622%

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIV/g DO SERVIÇO DE MSTALAÇAO DE TUBO X PVC. SÉRE

NORMAL. ESJOro PREDIAL. ON SO MM (BIST ALADO EM RAMAL X DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO 8ANITARIO). NCLUSME COIffiXÚES. CORTES EFDCAÇCES PARA, PRâJlOB.

AFJIBOIS

128 12 8786 124.96 1.480,52 614%M

ICOMPOStçAO REPRESENTATIVA) DO SSIVAÇODE INSTALAÇAO OE TUBOS X PVC, SÉRIE R,

Agua PLUVIAL dn ioo mm (nstalado em ramalx encammhamento. ou

CONDUTORES VERTCAJS), KCLUSAC CONEXOES. CORTES E FDCACOES PARAPREDOS.

»f ionois

128 M 36 »5I 7688 2SS188 0,34%

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATMA) 00 SStMÇO DE INSTALAÇAO X TUBOS X PVC.

soldAvb. Agua fria, on 20 mm (nstalado em ramal subjiamal ou ramal x

DISTRIBUIÇÃO). WCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARAPRâJIOS. AF t(V2015

1210 48 4609 97,57 2763,36 626%M

[COMPOSIÇÃO REPRESENTATVA) DO SS^AÇO X MSTALAÇAO X TUBOS X PVC,

SCLDAVCL Agua FRIA, dn 2SMM (NSTALADOEM ramal SUB4UMAL. RAMALX

DISTRBUIÇAO OU PRUMADA), MCLUSI^ CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS.
«f 1000ts

1211 5683 204686 619%M 36 44.51

[COMPOSIÇÃO REPRESENTATVA) DO SSíVIÇO OE INSTALAÇAO OE TUBOS X PVC,

SOLDAVEL AGUAFRIA, dn 50 mm (MST alado em FRUMADA), ncLUSAC CONEXÕES,

CXTE8 E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS AFJQgQIS

1212 M 12 5642 64 38 772,56 607%

CAIXAXOORDURA DUPLA(CAPACDAOE; 126L),XTANGULAR. EM ALVB4ARIACOM

1213 SLOCX DE CONCRETO. DMENSOES NTEMIAS = 0.4X67 M. ALTURA NTBtNA > 68 M.

AFJ2/2020

UN 520.86 66613 66613 606%1

1214 CAIXADEPASSAGEM 3aX30X40CCMTAMPAEORENOBRrrA UN 6 23486 2S6.68 1.797,85 617%

CMXA SFONADA, FVC. DN 100 X100 X 50 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECDA E NSTALAOA EM

RAMAL X DESCARGA OU BA RAMAL X ESGOTO SANITARIQ. AF 08/2022
1215 UN 0 4655 63.27 600 600%

RALO SECO, PVC, ON 100 X 40 MM. JUNTA SOLOAVB., FORNECOO E nSTALMTO OI RAMAL

X DESCARGA OU EM RAMAL X ESGOTO SANÍTARIO. AF 060122
1216 UN 6 1680 24.13 144,71 601 %

rXNEIRAOE BOIA PARA CAIXADAGUA, ROSCAVEL 11/7 - FXNECMB4TÚE INSTALAÇAO,
tf 08/2021

1217 UN 2 161.41 20612 412,34 604%

TANQUEX MARMORE SMTETCO SUSFCNSO. 22L OU EQUIVAl^TE, NCLUSO StFfOTfV

GARRAFA SM PVC, VÁLVUIA PLASTCA E TORNEIRA X PLASTICO • FORNECNQ4TO E

nSTALAÇAO. AF 01/2Q2D

1216 UN 231.80 423.7C 423,79 604 %1

BARCADAGRANrOCr42A.SCIX60CM,nCL CUBAX EMBUTR OVAL LOUÇA BRANCA 35X

50 CM. VALNAJLA METAL CROMAOO, SFAO FlfXfva. PVC. ENGATEX CM FLEldVB. PLASTICO

ETORNERACROMADAKMESA.PADRAOPOPULAR-FORNEC ERSTALAÇAO.AP_0V2D20

1219 7 77603 993.64 6964,71 664 %UN

BANCADA GRANITO CNZA150 X 60 CM, COM CUBA OE EMBUTR DE AÇO. VALVULA
AMERICANAEM METAL SFAO FLE^dVEL BJ PVC, ENGATE FLEXiVEL XCM, TORNEBUk

CRQMADALONGA. DE PARQJE 17 OU SM*. P/COZINH\ PADRAO POPULAR • FORNEC. E

RSTNAçAO. AF_01/2020

UN 1J33,n 1.703,26 I.TOSJH 616%1220 1

FOSSA SÉPTICA EM N.\CNAR IA X TUOIO CERAMCO MACIÇO. DMBISOES EXTERNAS X

1.90X1.10X1.40M. VOLUME DE 1800UTRX, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA

E MPERMEA8ILI2ANTE E COM TAMPAX CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA OE 6CM

226694 2687.22 286722 0.27%1221 UN 1
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Obra Bancos
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ORSE •

««g

Encargos
u«t»oin9(«uv

Horlata:

90,08%

Mensalista:

.ta A3tt

i:

CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM 5 SALAS NO BAtftRO Sto JOSÉ 27,7% DATA: 13/03/2026

ORÇAMENTO DE OBRAS

PLANLHA CONTRATADA AOnvO REALIZADO

>Mor
VNor Pmo VNerUntl

com BD|

Ram %Doaoiçáo Und Aia>l. UnN TotN Oianl. TotN
IM* (%) ADfTIVADOBM BOI

BUMDCURO » ALVBI AftIA DE TUOLO CBUMCO MACIÇO DIÂMETRO 1,4(M E ALTURA

SAXM, COM TAMPA EM CONCRETO ARMN30 DIÂMETRO 1,60M EESFESSURA WCM
1222 UN 1 2237.98 2857,90 ZB67.90 0.%%

1223 Canatfagadapolialtlano-iíTtnlnlB, accalob»ad8apoo, cap. 1000 Rroa 3 86322 t.l]a0.&6 3.26&e8 aSOTlKl

TUBO PVC, SBIE NORMAL ESGOTO PRH5IAL DN lOOMM. FORNECDO E «STALADO Bi

RAMAL DE OESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITARIQ. AF tmnrm

1224 M 46 36.57 4665 218640 020%

L0UÇA6METAB E ACESSÓRIOSf3
«208229 1.12%

VASO SAMTARK) 91FANTL SFONAOO, PM1AVALVULADE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA.
CCN ACESSÓRIOS. MCLUShE ASSENTO F6AST1CO. BOLSA OE BORRACHA PARA UQACAO.
TUBO PVC UGACAO - PORNECUS4TOE MSTALACAO

161 UN 78665 1JB7,1|] 4.08640 037%

VASO SANITARIOSIFClNADO CONVBMCHWAL PARAPCO SEM FURO FRONTAL CCM LOUÇA
BRANCA Sa4 ASSENTO - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. AFjOICTPn

112 UN 1 85024 1.08675 1.08675 010%

163 ChuvNmraftxidDom aàjnHoW,tanánadopdWD, F^dser ouaimilv.drnjHii iRiiniiilii i imi >lii 22667 2B646 1.15728 011%Kl

ASS91TO SANITARIO MFANTL - FORNECtMBfTO EINSTMJSCAD. AF aiJ2020164 UN 77,01 9634 38631 aiM%

ASSB1TO SANITARC PARA PCD • FORNECBIBiTO E MSTALACAO. AF 01/3Q20115 UN 1 16621 21027 21087 002%

4T OE ACESSORIOS PARA BAMHERO EM METAL CROMADO. S F€CAS. MCUJSO FPUIÇto.
AF 0172020

166 UN 5 22123 ZZK 1.4161S 013%

BARRA DE APCHO EM V, EM ACO MOX POUOO 80 X 80 CM, FIXADA NA PAREDE •

FGRWECBIENTOE KSTALACAO. AF 012020
167 UN 7S6SS 9B6681 66826 009%

168 Bancada am ir«i(a c>icaarúarntiB.p3cni m' 4 55426 706» 263420 026%

WPERWEABIUZAÇÃO14
78638 607%

MPBTMEAeLEACAO DE SUPeVICECOM MANTAA&FALTCAPROTEGOACOM FLME OE

l6UMniOGCFRADO(OEESFESSURAOaMM).MCLUSAAPLCACAOOE aiUlSAO

ASFALTCA. E«3MM.

14.1 63 11604 14618 7863S 607%

15 PBITURA6 8068672 7.48%

EMASSAMBITO COM MASSA LATEX, APUCAÇAO EM PAREDE. DUASOEMAOS. UXAMENTO

UANUM.AF 0472023
161 m’ 154645 17.46 22.33 34.532,2 320%

AfUCAÇAO DE FUNDO SaADOR LATEXPVABiI PAREDE& UMA DBMAO. tfJSnSM162 m* 154645 260 632 613421 048%

APUCAÇAo MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES DUAS OEMAOS.
AF IM014

163 m’ 86676 1664 2680 2057626 1.B1 %

PBfTuRA lAtex acrIuca prsmium, aiPucac Ao manual em paredes, duas DEUAOO
AF IM/2Q23

164 m* 677,7 1681 1683 1650656 125%

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADURA, DUAS DEMA06 SOBRE FUNDO NINCLAOOR

BRM4CO
16S m* 561 2636 37,48 217616 020%

NNTURA ESMALTE BRLHANTE (20EMA06I SCSRE SUPB1FICE METNJCA. MCLUSnC

mOTECAOCOM 2WCAO(1 DEMÃO)
166 m* 7258 6240 6661 4.85632 645%

urbawcaçAo16 18S6a 036%

161 BNBodaccncrMo samannxici, dbn*«aa24)IM).60m 4 647,12 B2637 330648 031 %Kl

Qrvna asirardda em piacaa. otmeomsaoepMo162 m’ 12 3690 4664 650.06 605%

17 LMPBA 688600 054%

17.1 CARINAEUMPEZAMANUALDETERRENO iit' 600 1.77 228 1.^00 013%

172 LMFEZAFMALDAOBRA m* aoc 663 601 4.50600 042%

TotNaam BDI 84678728

Tolal do BOI 23421201

TeUKM 1,988.888,80 Rt963822i

AOiriVOREALBADO
9.1I1MB80%

TolN Atuatxado 1.171.3B22S

RS 1.178.382,25JORGE ANDRE GOMES Assinado de forma digitai por JORGE
ANDRE GOMES SIQUEIRA:04960507101

Dados: 2026.03.13 09:33:07 -OSW
TOTAL (CONTRATO * AD/TIVO)SIQUEIRA:04960507101

JORGE ANDRÉ GOMES SIQUEIRA

Engenheim Civil/ CR£A 111886063-2
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS
PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE VERIFICAÇÃO TÉCNICA PARECER
SOBRE NECESSIDADE DE ADITIVO QUANTITATIVO AO CONTRATO N9 160/2025

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E FISCAL DO CONTRATO

Ao Sr.

Anderson de Oliveira Sá

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Prezado Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar, com a máxima brevidade possível, que seja
encaminhado ao Fiscal do Contrato ns 160/2025 a realização de verificação técnica in loco, bem como a
emissão de parecer técnico circunstanciado, acerca da necessidade de celebração de aditivo de quantitativo
ao referido contrato.

O contrato em questão tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução de obras
e serviços de construção de uma Creche Escolar no Bairro São José, neste Município, e encontra-se em plena

execução. No decorrer dos serviços, foram identificadas demandas técnicas supervenientes que indicam a

necessidade de adequação dos quantitativos inicialmente previstos, conforme documentação e justificativas

técnicas apresentadas pela empresa contratada.

Dessa forma, solicita-se que a análise técnica considere as condições reais de execução da obra, os aspectos

estruturais, funcionais e de segurança, bem como a conformidade com o projeto e as normas vigentes,

devendo o parecer concluir, de forma fundamentada, pela viabilidade ou não da realização do aditivo
solicitado.

Ressaltamos que o referido parecer é essencial para a adequada instrução do processo administrativo em

curso, bem como para subsidiar a tomada de decisão desta Secretaria quanto à formalização do aditivo

contratual, nos termos da Lei Federal nS 14.133/2021.

Sem mais para o momento,reiteramosvotos de estima e consideração, agradecendo desde já pela atenção

e colaboração.

Pastos Bons - MA, 13 de março de 2026

Atenciosamente,

is^reir asi

Secretária Municipal de Educação

Portaria ns 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75 Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
r

PASTOS BONS

PARECER E JUSTIFICATIVA DO ENGENHEIRO FISCAL DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVON® 2025057/2025 - CONTRATO N® 160/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 012/2025

À ILUSTRÍSSIMA SENHORA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO COM JUSTIFICATIVA

TÉCNICA CIRCUNSTANCIADA

Na qualidade de Engenheiro Fiscal do Contrato n** 160/2025, designado para o acompanhamento e controle da execução
da obra pública em epígrafe, venho, com o devido respeito, submeter à elevada apreciação de Vossa Senhoria a presente
solicitação de aditamento quantitativo, devidamente fundamentada em elementos técnicos colhidos ao Icmgo da

execução contratual.

I - CONTEXTUALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

O contrato administrativo em referência tem por objeto a execução de obra de construção de unidade educacional

(Creche Escolar no Bairro São José), empreendimento de relevante interesse social, cuja execução demanda rigor

técnico, observância às normas da engenharia e aderência às condições reais do sítio de implantação.

Desde o início da execução, esta fiscalização tem promovido o acompanhamento sistemático dos serviços, mediante

inspeções in loco, conferência de medições, análise de conformidade com projetos e verificação das condições geotécnicas

e operacionais do terreno.

Foi justamente no exercicio desse acompanhamento continuo que se evidenciaram distorções entre os quantitativos

estimados na fase de planejamento e as necessidades efetivamente verificadas em campo, situação recorrente em

obras públicas de engenharia, especialmente aquelas que envolvem movimentação de solo e execução de estruturas.

II - DAS OCORRÊNCUS TÉCNICAS VERIFICADAS EM CAMPO

Ao longo da execução, constatou-se que determinadas premissas adotadas na elaboração da planilha orçamentária inicial

não refletiram integralmente as condições fáticas encontradas, destacando-se;

• Variações no perfil e na compactação do solo, exigindo maior volume de serviços de aterro e reaterro para atingir

os níveis de estabilidade e capacidade de suporte adequados;

• Necessidade de reforço em elementos estruturais, em razão de ajustes de compatibilização entre projeto estrutural

e implantação real;

• Adequações em alvenarias e contenções, especialmente em áreas sujeitas a desníveis e interferências não

plenamente mensuradas na fase preliminar;

• Incremento em serviços de revestimento, decorrente da redefinição de áreas efetivamente executadas, após

ajustes dimensionais em campo.

Importa destacar que tais ocorrências não decorrem de falha grosseira de planejamento, mas sim da própria natureza

dinâmica das obras de engenharia, nas quais a interação entre projeto e realidade física frequentemente impõe revisões

pontuais para garantir a adequada execução

III - DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75 Avenida Domingos Sertão, nB 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

A necessidade de acréscimo quantitativo nos itens da planilha contratual, conforme verificado durante a execução da obra,

se faz necessária em decorrência de condições reais de campo, ajustes técnicos e adequações indispensáveis à perfeita
execução do objeto.

MOVIMENTO DE TERRA
Item DMcrIçto Und QmrA. VatorUnK VteorUntt

comBCH

Totel Q»Rt VabrlM

comBQ

Totel %AornvAoo

3 MOVHMBfTO OE TERRA 27.43431 234% R$432730 1430%

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO
DE CORPO C€ ATERRO DE

ATERRO (95% CE e^ERGlA 00

PROCTOR NORMAL) COM SOLO
PREOCMÍINANTEMENTE

ARGILOSO ESreSSURA 15 CM-

EXaUSIVE

escavaçAo,
TRANSPORTE AF_09/2024

32 m* 520 12.13 15,49 8054 80 0.75% 280.00 R* 15,49 R$4.027,40 50,00%

MATERIAL.

CARGA E

Item 3.2 - Execução e compactação de corpo de aterro (acréscimo: 260,00 m^)

Durante a execução da terraplenagem, verificou-se que o volume de aterro inicialmente previsto mostrou-se insuficiente

para atingir as cotas de nível estabelecidas em projeto, em razão de variações no perfil natural do terreno, não totalmente

perceptíveis na fase de levantamento preliminar.

Além disso, houve necessidade de reforço na compactação para garantir maior estabilidade do solo, evitando recalques
futuros.

Justificativa: Adequação às condições reais do terreno e garantia da estabilidade da edificação.

ESTRUTURAS
Item OaMrtQtp Und QunnL VteorUnR VteorUnlt

com BOI

Totte Pwo VabrUm

com BOI

ToM %AOfrMAOO

(%)

4 ■STRUTURAS 101.19030 937% RSIBJBMO ■030%

(COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) EXECUÇAO

ESTRUTURAS

CONCRETO ARMADO. PARA

EDIFICAÇÃO
LX^IFAMILIAR TÉRREA (CASA
ISOLADA), FCK » 25 MPA
AF 01C017

41 m* 23,19 341730 4 363.89 101 196 60 9.37 % RS 4.363,89 RS 50.599,3011,60 50,00%

OE DE

HABITACIONAL

Item 4.1 - Execução de estruturas de concreto armado (acréscimo: 11,60 m’)

No decorrer da execução estrutural, identificou-se a necessidade de ajustes pontuais em elementos estruturais (sapatas,

vigas e pilares), visando maior segurança e melhor distribuição de cargas, conforme orientações técnicas de campo.

Essas adequações foram necessárias para compatibilizaçâo com o solo existente e pequenas alterações executivas.

Justificativa: Reforço estrutural e adequação às condições executivas reais.

ALVENARIA E DIVISÓRIAS
Item Dwcriçto Und Qiant VMor Valor Untt

com BW

Totel Paao(%) Q«Mt vabrum

comBDI

Totel %

Unit ADmVADO

ALVBIARiÃBé OMBÓrUb'f 2i,ia% R$ $$.160.7$23B.7B1.98 16,38%

ALVENARIA ÕÊ VEOAÇÃO DÊ
BLXXOS CERÂMICOS FURIVXS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ES^SSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PRK>ARO

EM BETONEIRA AF_12«)21

51 50.x RS7607XitF 978,25 119 14 152,14 148 830 95 13,78% RS 152,14 5,11%

Prefeitura Municipal de Pastos Bons MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5 Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Elons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br
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Item 5.1 - Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos (acréscimo: 50,00 m*)

Durante a execução das alvenarias, houve necessidade de ajustes no layout interno e complementaçâo de fechamentos
não previstos inicialmente, visando melhor funcicmalidade dos ambientes e adequação às necessidades operacionais da

creche.

Justificativa: Ajustes arquitetônicos e melhoria funcional dos ambientes.

tem OMcrtçio Und Quant Vaíor Vakir UnK

com BDI

Total Paso(%) Quant VabrUnt

com BOI

ToM HAMTIVAOO
Unit

ALVBtMOASEDMaômM6 22S.7«1.B8 RS».in.7B 1&.38%

54 MURO 0€ ARRIMO COM BLOCOS CE

CONCRETO ESTRUTURA E PILARES

INTEIWEDIÂROS, COM ALTl^RA
MAIOR QUE 1,6 M E MENOR OU tOUAL

A 2,8 M (EXCETO FUNDAÇtó)
AE_11/2024

m' 90 479.84 612.75 55 147 50 5.11 % 46,00 R* 612.75 R$27 573,75 5G,00S

Item 5.4 - Muro de arrimo com blocos estruturais (acréscimo: 45,00 m^)

Foi identificada a necessidade de execução complementar de muro de arrimo em áreas com desnível mais acentuado que

o previsto inicialmente, garantindo a contenção adequada do solo e a segurança da edificação e áreas adjacentes.

Justificativa: Contenção de terreno e prevenção de riscos geotécnicos.

REVESTIMENTOS

Item 9.1 - Chapisco aplicado em alvenaria (acréscimo: 130,00 m^)

DmcNçAO Und Qiant VMor Valor UnH

com BEM

Total POiO<%) Quant VatorUnN

com BOI

Total %AOmVAOO

UnH

UVBSTIMDITOB 154.4NM 14.30% msjAm 6.66%

9 1 CHAPISCO AR.ICAOO EM

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE
VAOS) E ESTRUTURAS DE
OJNCRETO C€ FACHADA, COM

COLHER OE PEDREIRO

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF_10/2022

m* 1980,04 8.86 1133 22 433 85 2.08% 130.00 RS 11,33 R$ 1 472,90 6,57%

O aumento do quantitativo de chapisco decorre diretamente da ampliação das áreas de alvenaria executadas, bem como

da necessidade de recomposição e regularização de superfícies para melhor aderência dos revestimentos posteriores.

Justificativa: Compatibilização com aumento das áreas executadas e garantia da aderência.

Item 9.2 - Massa única/emboço (acréscimo: 130,00 m*)
OescrMo Und Quant Valor Unit Valor UnK

com BDI

To«ri Paao(%) Quant VMorUnH

com BDI

ToM %AOmvAOO

9 REVESTBCNTM 14.30% RS8J74.80 636%

02 MASSA UNICA. EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:28, PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE EM

PAREDES

AMBIENTES COM ArEA ENTRE 5M>

E 10M>. E a 17,SMM, COMTAUSCAS

AF 03«)24

1741,32m* 42.78 64,63 95 128.31 881 % IMOO R$64 63 R$7 101,90 7,47%

INTERNAS □E

Assim como o chapisco, o aumento deste item está diretamente relacionado à ampliação das superfícies de alvenaria e à

necessidade de acabamento adequado, garantindo qualidade estética e durabilidade dos revestimentos.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75 Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, Brasil www.pastosbons.ma.gov.br
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Justificativa: Acabamento adequado e durabilidade dos revestimentos.

Diante das situações acima descritas, a manutenção dos quantitativos originalmente contratados mostrava-se insuficiente

para assegurar a conclusão da obra com o padrão técnico exigido, o que poderia resultar, caso não ajustado, em:

- Comprometimento da estabilidade estrutural de determinados elementos;

Redução da vida útil da edificação;

• Necessidade de intervenções corretivas futuras, com custo potencialmentemais elevado ao erário;

■ Entrega de equipamento público em desconformidade com as exigências técnicas e normativas.

Assim, a proposta de aditivo não se configura como mera ampliação arbitrária de escopo, mas sim como medida técnica

corretiva e preventiva, destinada a assegurar que o objeto contratado seja efetivamente entregue em sua plenitude

funcional e qualitativa.

IV - DA COMPATIBILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA

Os quantitativos adicionais foram apurados com base em medições criteriosas e memória de cálculo devidamente

demonstrada em planilha anexa, observando-se estritamente os preços unitários originalmente contratados, acrescidos do

BDl pactuado.

O impacto financeiro consolidado apresenta-se da seguinte forma;

Total sem BDi 845.787,99 ADITIVO A SER REALIZADO

R$ 98.382,25Total do BDl 234.212,01

Total Geral 1.080.000,00 9,1094680%

Total Atualizado 1.178.382,25

• VALOR DO ADITIVO: R$98 382,25

• VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 1 178 382,25

• PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO: 9,10%

Cumpre salientar que:

• O percentual encontra-se substancialmente abaixo do limite legal de 25%, previsto para acréscimos em

contratos de obras e serviços de engenharia;

• Não há alteração de preços unitários, o que preserva o equilíbrio econômico-fmanceiro cxiginalmente pactuado,

• O acréscimo guarda estrita correspondência c<Hn serviços efetivamente necessários e comprovados.

V- DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A presente demanda encontra respaldo no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei n" 14.133/2021, que autoriza a

Administração a promover alterações contratuais unilaterais para adequação quantitativa do objeto, desde que

devidamente justificadas e dentro dos limites legais.

No caso concreto, restam plenamente atendidos os pressupostos legais, quais sejam:

• Existência de justificativa técnica idônea,

• Manutenção do objeto contratual;
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• Observância dos limites percentuais;

• Preservação do equilibrio econômico-financeiro.

VI - CONSIDERAÇÕES FINAIS

A atuação da fiscalização, ao identificar e formalizar a necessidade de ajuste, não representa desvio do planejamento, mas

sim o cumprimento do dever legal de zelar pela boa execução do contrato e pela adequada aplicação dos
públicos

recursos

A não realização do aditivo, diante das evidências técnicas, implicaria irsco concreto à qualidade da obra e, por
conseguinte, ao interesse público que fundamenta a contratação.

VII - DO REQUERIMENTO

Diante de todo o exposto, REQUER-SE;

A instauração e regular processamento de procedimento administrativo com vistas à celebração do 1“ Termo Aditivo de

Quantitativo ao Contrato n" 160/2025, confcMine planilha técnica que acompanha a presente.

Pastos Bons/MA,23 de março de 2026

MIGUEL MENDES PEREIRA NETO

ENGENHEIRO FISCAL DO CONTRATO

CREA-MA n° 1119179858

Portaria n“ 49/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO

Contrato ns 160/2025

Contratada: BRT CONSTRUTORA LTDA, endereçada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, Centro, Pastos Bons,

Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o ns. 14.692.201/0001-01, representada neste ato por BRUNO GUSTAVO DA

SILVA MOTA, CPF nS 003.568.273-64;

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação formal apresentada pelo Engenheiro Fiscal do Contrato ns 160/2025, por meio da qual

requer a adoção das providências administrativas necessárias à celebração de Termo Aditivo de Quantitativo,

referente à obra de construção de Creche Escolar no Bairro São José, neste Município.

A demanda encontra-se instruída com justificativa técnica circunstanciada e planilha de readequação de

quantitativos e valores, evidenciando a necessidade de ajustes em itens da planilha orçamentária originalmente

pactuada.

DA ANÁLISE

A manifestação técnica apresentada revela-se consistente e alinhada com a realidade fática da execução

contratual, demonstrando que os acréscimos pretendidos decorrem de situações supervenientes verificadas em

campo, as quais exigem adequação dos quantitativos para assegurar a adequada execução do objeto.

Cumpre registrar que, em contratos de obras e serviços de engenharia, especiaímente aqueles que envolvem

movimentação de terra, estruturas e serviços correlatos, é inerente a necessidade de ajustes quantitativos ao

longo da execução, desde que devidamente justificados e formalizados.

No caso em apreço, observa-se que:

Os serviços objeto de acréscimo mantêm estrita pertinência com o objeto contratado, não havendo

descaracterização do ajuste original;

Os quantitativos adicionais estão devidamente demonstrados em planilha técnica, com memória de cálculo

compatível com os serviços executados;

Os valores unitários permanecem aqueles originalmente contratados, preservando o equilíbrio econômico-

financeiro;

O percentual de acréscimo (9,10%) encontra-se dentro dos limites legais estabelecidos pela legislação vigente.

Sob o prisma jurídico-administrativo, a pretensão encontra respaldo no disposto no art. 124, inciso I, alínea "b",

da Lei Federal n^ 14.133/2021, que autoriza a Administração a promover alterações contratuais para adequação

quantitativa do objeto, desde que presentes os pressupostos legais.
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Ademais, a não formalização do aditivo, diante da necessidade técnica comprovada, poderia acarretar prejuízo à

adequada conclusão da obra, comprometendo a qualidade da edificação e, por consequência, o interesse público

subjacente à contratação.

DA FUNDAMENTAÇÃO DECISÓRIA

A Administração Pública, ao conduzir contratos administrativos, não se limita a uma postura estática, devendo

atuar de forma diligente e adaptativa, sobretudo quando evidenciadas circunstâncias que impactam diretamente

a execução do objeto.

Nesse contexto, a formalização do aditivo pretendido revela-se medida que:

■ Atende ao princípio da eficiência, ao viabilizar a correta execução da obra;

• Resguarda a economicidade,evitando custos futuros com correções ou retrabalhos;

• Observa a legalidade, ao se enquadrar nas hipóteses expressamenteprevistasna Lei ns 14.133/2021;

Protege o interesse público, garantindo a entrega adequada do equipamento educacional.

DA DECISÃO

Diante do exposto, ACOLHO a solicitação apresentada pelo Engenheiro Fiscal, por considerá-la tecnicamente

fundamentada, juridicamente possível e administrativamente conveniente.

DA DETERMINAÇÃO

Em razão disso, DETERMINO:

1. A instauração formal de Processo Administrativo para análise e formalização do Termo Aditivo de

Quantitativo ao Contrato n^ 160/2025;

2.0 encaminhamento dos autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que proceda à:

- Autuação e organização processual;

- Conferência documental;

- Adoção das providências administrativas necessárias à formalização do aditivo;

3. Após, a remessa à Assessoria Jurídica, para emissão de parecer quanto à legalidade do aditamento;

4. Por fim, o retorno dos autos para decisão final e, sendo o caso, formalização do respectivo Termo Aditivo.

DO ENCAMINHAMENTO

Encaminhem-se os autos à CPL para cumprimento das determinações acima.

Pastos Bons/MA, 24 de março de 2026

Secretária Municipal de Educação

Portaria n? 004/2025
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JUSTIFICATIVA PARA O ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO

Contrato ns 160/2025

Contratada: BRT CONSTRUTORA LTDA, endereçada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, Centro, Pastos

Bons, Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o nS. 14.692.201/0001-0 1, representada neste ato por BRUNO

GUSTAVO DA SILVA MOTA, CPF n? 003.568.273-64;

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de

uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

DO OBJETO E DA NECESSIDADE PÚBLICA

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a celebração do le Termo Aditivo ao Contrato n2

160/2025, visando ao acréscimo quantitativo do objeto originalmente contratado, referente à execução de

obras e serviços de engenharia para construção de Creche Escolar no Bairro São José, no Município de Pastos

Bons/MA.

A obra integra a política pública de educação infantil, tendo como objetivo ampliar a oferta de vagas, garantir

atendimento adequado às crianças e proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem.

A ampliação quantitativa do contrato decorre da necessidade de adequações identificadas durante a

execução da obra, imprescindíveis para assegurar a funcionalidade, segurança e qualidade da edificação,

bem como para atender plenamente ao interesse público envolvido.

DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO ACRÉSCIMO

No curso da execução contratual, verificou-se a necessidade de inclusão e/ou adequação de quantitativos de

serviços inicialmente previstos, em razão de circunstâncias supervenientes e de ajustes necessários ao fiel

cumprimento do objeto.

Tais adequações mostram-se indispensáveis para:

a) garantir a completa execução do projeto com qualidade técnica adequada;

b) assegurar a funcionalidade e segurança da edificação;

c) atender às condições reais encontradas no local da obra;

d) evitar futuras intervenções corretivas que gerariam custos adicionais;

e) assegurar a entrega da obra em conformidade com sua finalidade pública.

Ressalte-se que os acréscimos não alteram a essência do objeto contratado, tratando-se de ajustes

quantitativos necessários à perfeita execução da obra.
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DA ADEQUAÇÃO LEGAL DO ACRÉSCIMO

O presente aditivo encontra respaldo na Lei ns 14.133/2021, que autoriza a alteração quantitativa dos

contratos administrativos, desde que observados os limites legais e demonstrada a necessidade para a

adequada execução do objeto.

O acréscimo promovido encontra-se dentro dos limites legais permitidos, preservando o equilíbrio contratual

e respeitando os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

No presente caso, restam evidenciados:

I - a necessidade superveniente devidamente justificada;

II - a manutenção da natureza do objeto contratado;

111 - a observância dos limites legais para acréscimos contratuais;

IV - a compatibilidade dos valores com os preços contratados.

DA VANTAJOSIDADE DA MANUTENÇÃO DO CONTRATO

A realização do acréscimo quantitativo no âmbito do contrato vigente revela-se mais vantajosa do que a

celebração de nova contratação.

A eventual realização de novo procedimento licitatório para execução dos serviços adicionais implicaria:

a) atraso na execução da obra;

b) descontinuidade dos serviços;

c) aumento de custos administrativos;

d) risco de incompatibilidade técnica entre diferentes executores;

e) prejuízos à qualidade e à integração da obra.

Dessa forma, a execução dos serviços adicionais pela mesma empresa contratada assegura maior eftciência,

economicidade e uniformidade técnica.

DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

O aditivo quantitativo revela-se medida mais econômica e eficiente, evitando:

a) custos adicionais com nova licitação;

b) paralisação ou atraso na execução da obra;

c) retrabaiho e Incompatibilidades técnicas;

d) aumento do custo global em razão de mobilização de nova empresa;

e) prejuízos à entrega tempestiva da creche à população.
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Assirri; a alteração contratual atende aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço

público.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, resta plenamente justificada a celebração do is Termo Aditivo de Quantitativo ao

Contrato ns 160/2025, porquanto:

I - atende à necessidade superveniente identificada na execução da obra;

11 - assegura a plena funcionalidade e qualidade da edificação;

III - mantém a continuidade dos serviços de engenharia;

IV - revela-se mais vantajosa do que nova contratação;

V - observa os limites e requisitos da Lei nS 14.133/2021;

VI - concretiza os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Assim, a formalização do presente aditivo constitui medida legítima, necessária e indispensável à adequada

execução da obra pública.

Pastos Bons - MA, 27 de Março de 2026

^aJi-ua nh jor
Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n9 004/2025
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Pastos Bons - MA, 27 de Março de 2026

Para: Bernardino Rego Neto

Senhor Procurador Municipal de Pastos Bons-MA,

Tendo em vista o iminente encerramento da vigência do contrato em questão e a

necessidade de celebrar termo aditivo de quantitativo do Contrato n^ 160/2025 que objetiva a

contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de

uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA, solicitamos a Vossa

Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente.

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

U
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Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO

Contrato 160/2025

Contratada: BRT CONSTRUTORA LTDA, endereçada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, Centro, Pastos

Bons, Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o n^. 14.692.201/0001-0 1, representada neste ato por BRUNO GUSTAVO
DA SILVA MOTA, CPF n^ 003.568.273-64;

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma Creche

Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA

1 - RELATÓRIO

Submetem-se os autos à apreciação desta Assessoria Jurídica para análise da legalidade e juridicidade do Termo Aditivo

de Acréscimo Quantitativo ao Contrato n? 160/2025, celebrado com a finalidade de promover adequações

quantitativas no escopo originalmentc pactuado para a execução de obra pública consistente na construção de creche

escolar no Município de Pastos Bons/MA.

O aditamento proposto importa em acréscimo no valor de R$ 98.382^5, elevando o valor global do contrato para R$

1.178.382,25, permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais.

A análise jurídica que ora se desenvolve não se limita à verificação formal da legalidade, mas abrange a compatibilidade do

aditivo com os princípios constitucionais, com a legislação infraconstirucional e com o interesse público subjacente à

execução da obra.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

n.I - DA NATUREZA DO ADITIVO CONTRATUAL E DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA

A alteração contratual em análise enquadra-se na categoria dos acréscimos quantitativos, destinados a ajustar o objeto às

necessidades efetivamente verificadas durante a execução da obra.

A Lei n^ 14.133/2021 disciplina expressamente essa hipótese noart. 124, inciso I, nos seguintes termos:

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas,

seguintes

I - unilateralmente pela Administração, quando houver modificação do projeto ou das

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;”

casos:nos

A norma consagra a prerrogativa da Administração Pública de promover ajustes contratuais com vistas à melhor

consecução do interesse público, desde que devidamente motivados.

A doutrina é firme ao reconhecer a legitimidade dessas alterações. Ensina Marçal Justen Filho;

“A alteração contratual é instrumento necessário para assegurar a adequação do objeto às

necessidades reais da Administração, não se tratando de exceção, mas de mecanismo intrínseco à

execução contratual.”
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II.U - DOS LIMITES LEGAIS DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS

A possibilidade de acréscimos encontra limitação expressa na legislação.

Dispõe o art. 125 da Lei n? 14.133/2021:

“Alt. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (...)”

O dispositivo estabelece limite objetivo, cuja observância constitui requisito de validade do aditamento.

No caso concreto, o acréscimo apresentado revela-se compatível com o limite legal, evidenciando a regularidade formal do

ajuste.

Nesse sentido, leciona Joel de Menezes Niebuhr:

“Os limites quantitativos fixados em lei visam impedir alterações substanciais do objeto,

preservando a essência da contratação originária.”

ILIII - DO INTERESSE PÚBLICO E DA ADEQUAÇÃO TÉCNICA DA OBRA

A alteração quantitativa não constitui mera liberalidade administrativa, mas decorre da necessidade de adequação técnica

do projeto.

A execução de obras públicas, por sua própria natureza, sujeita-se a variáveis técnicas que somente se revelam plenamente
durante sua execução.

Nesse sentido, ensina Lucas Rocha Furtado:

“A dinâmica das obras públicas impõe ajustes ao longo da execução, sendo legítima a alteração

contratual para adequação técnica, desde que devidamente justificada.”

A ausência de tais ajustes podería comprometer:

A) a qualidade da obra;

B) a funcionalidade da edificação;

C) a segurança estrutural;

D) a eficiência do investimento público;

II.IV - DA FINALIDADE CONSTITUCIONAL DA OBRA PÚBLICA

A obra objeto do contrato destina-se à construção de creche escolar, o que a insere diretamente no âmbito dos direitos

fundamentais sociais.

Dispõe o art. 6® da Constituição Federal:

Alt. 65 São direitos sociais a educação, a saúde (...)'
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E o art. 208 da Constituição Federal estabelece:

“Alt. 208.0 dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
(...)

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;

A interpretação desses dispositivos conduz à conclusão de que a obra em análise constitui instrumento de efetivação

direta de direito fundamental, o que reforça a necessidade de sua execução plena e adequada.

Nesse sentido, ensina Ingo Wolfgang Sarlet:

“Os direitos fundamentais sociais exigem prestações positivas do Estado, incluindo a construção

de estruturas materiais necessárias à sua concretização.”

n.V - DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA EnCIÊNClA

A alteração contratual deve ser analisada à luz dos princípios constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição
Federal:

“Alt. 37. A administração pública (...) obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência (...)”

A doutrina é enfática quanto à força normativa desses princípios.

Ensina Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O princípio da eficiência impõe à Administração o dever de alcançar o melhor resultado com

menor custo possível, sem prejuízo da qualidade.”

No caso concreto, o aditivo promove:

A) melhoria técnica da obra;

B) adequação às necessidades reais;

C) otimização do investimento público;

II.VI - DAJURISPRUDÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado acerca da legitimidade dos acréscimos quantitativos:

“Os acréscimos contratuais são admissíveis quando destinados à adequação técnica do objeto,

desde que respeitados os limites legais e devidamente justificados.”

(TCU - Acórdão n? 1.977/2013 - Plenário)

A jurisprudência reforça que a alteração contratual não apenas é permitida, como muitas vezes necessária para a adequada

execução do objeto.

U.VII - DA VANTAJOSIDADE ADMINISTRATIVA
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A realização do aditivo revela-se mais vantajosa do que a celebração de novo contrato.

Isso porque evita:

A) paralisação da obra;

B) necessidade de nova licitação;
C) aumento de custos administrativos;

D) atraso na entrega do equipamento público;

Nesse sentido, ensina Jorge Ulisses Jacoby Fernandes;

“A alteração contratual, quando legítima, constitui instrumento de racionalização administrativa

e de preservação do interesse público.”

III - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, conclui-se que:

A) o aditivo possui fundamento legal no art. 124 da Lei n^ 14.133/2021;

B) o acréscimo respeita os limites do art. 125 da referida lei;

C) a alteração atende à necessidade técnica da obra;

D) a medida está alinhada aos princípios constitucionais;
E) a obra concretiza direito fundamental à educação;

F) a vantajosidade administrativa encontra-se demonstrada;

IV - PARECER

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica MANIFESTA-SE FAVORAVELMENTE à celebração do Termo

Aditivo de Acréscimo Quantitativo ao Contrato n® 160/2025, por sua plena conformidade com a Constituição
Federai, com a Lei n^ 14.133/2021 ecom os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais aplicáveis.

É nosso parecer, salvo melhor entendimento.

Pastos Bons - MA, 6 de Abril de 2026

Bernardino Rego Neto
Procurador Municipal de Pastos Bons-MA

OAB/MA NM3.551
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA COM VISTA A
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DE
UMA CRECHE ESCOLAR NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO

DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar à Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem

como a classificação orçamentária/financeíra para a formalização de termo de contrato cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma Creche

Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

O contrato em questão terá origem do Processo de Contratação na modalidade CONCORRÊNCIA -

ELETRÔNICA sob o n^ 012/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n^ 2025057/2025.

O valor total do presente contrato será de R$ 98.382,25 (noventa e oito mil, trezentos e oitenta e dois

reais e vinte e cinco centavos).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamoso ensejo para reiterar nossos votos

de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 6 de Abril de 2026

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria nS 004/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

À Excelentíssima Senhora

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretária de Educação

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 15 ADITIVO DE
QUANTITATIVO ADICIONAL AO CONTRATO 160/2025 QUE

OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DE
UMA CRECHE ESCOLAR NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO

DE PASTOS BONS/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para 1° Aditivo de Quantitativo Adicional ao Contrato

160/2025 que objetiva a contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA, objeto do Processo

Administrativo n° 2025057/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA - FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0038.1051.0000 CONST REF E AMPL DE UNIDADES ESCOLARES - ENS INFANTIL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante,

Pastos Bons - MA, 7 de Abril de 2026

kO. ^. 0Aj(mofx
Elanne Duarte Barros Grangeiro

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

'M)mvç
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO

Contrato ns 160/2025

Contratada: BRT CONSTRUTORA LTDA, endereçada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, Centro, Pastos

Bons, Maranhão, inscrita no CNPJ/CPF sob o n2. 14.692.201/0001-0 1, representada neste ato por BRUNO

GUSTAVO DA SILVA MOTA, CPF n9 003.568.273-64;

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de

uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

Considerando a justificativa constante dos autos e a emissão de parecer jurídico favorável ao

aditivo de quantitativo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo em

conformidadecom a tei, AUTORIZAMOSo aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que o ato

possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Pastos Bons - MA, 7 de Abril de 2026

MVui
Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria nS 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ( CNPJ: 05.277.173/0001-75 Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025057/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO N» 160/2025

12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 160/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS E BRT

CONSTRUTORA LTDA.

A Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ ns 06.080.63S/0001-66, com sede na AV

Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão., neste ato representada por Valbea Pereira da Silva Sousa,

inscrita no CPF ns 912.480.273-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a BRT CONSTRUTORA LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n® 14.692.201/0001-01, sediada na RUA BARAO DO RIO BRANCO, 487, CENTRO, Pastos

Bons, Maranhão, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por BRUNO GUSTAVO DA SILVA

MOTA, CPF ns 003.568.273-64, tendo em vista o que consta no Processo n® 012/202S e em observância às

disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo Aditivo ao Contrato n® 160/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em aditivo do quantitativo inicial do contrato, o que equivale a

9,1094680% (nove inteiros e cento e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito milionésimos por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no art. 125 da Lei n® 14.133, de 1® de Abril de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. O valor do presente termo é de R$ 98.382,25 (noventa e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e

cinco centavos), perfazendo o total de R$ 1.178.382,25 (um milhão, cento e setenta e oito mil, trezentos e oitenta

e dois reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha a seguir;

PLANILHA CONTRATADA ADmVO REALIZADO

Valor

UtWt com
Valor Valor Unit

com BOI

%
Item DescrIçSo Und Quant. Total Peso (%) Quant. Total

Unit ADmVADO
8DI

1 SERVIÇOS PREUMINARES Zl.S39,tl 1,99

3 MOVIMENTO DE TERRA 37.434,81 3.54% R$ 4.037,40 14,68H

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO
DE CORPO OE ATERRO OE

ATERRO I95S DE ENERGIA

DO PROaOR NORMAL) COM

SOLO

PREOOMINANTEMENTE

ARGILOSO ESPESSURA IS CM

EXaUSIVE MATERIAL.

ESCAVAÇÃO. CARGA E
TRANSPORTE. AE 09/3024

m*3.2 520 12,13 15,49 R$ 15,49 RS 4.027.408.054,80 0,75% 2«},00 50.00%

REATERROMANUM.

APILOAOO COM 50QUETE.

Af,10/2017

m’3.3 120 S3.22 67,96 8.155,20 0.76%

4 ESTRUTURAS 101.198,60 947% R$ 50499,30 50,00%

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001 -75 Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

âtj
PASTOS BONS

(COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA)

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS
DE CONCRETO ARMADO.

PARA EOIFICAÇAO
HA3ITACIONAL UNIFAMIUAR

TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK
» 25 MPA. AF 01/2017

RS4.1 23,19 3.417,30 4.363,89 101.198,60 RS 50.599,309,37» 11,60 so,oo«
4.363,89

ALVENARIAS E DIVISÓRIASS 228.751,68 21,18 M ft$ 35.180,75 1S,38X

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X14X19 CM (ESPESSURA

9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM 8ETONEIRA.

AF 12/Z021

5.1 m* 97845 119,14 152,14 148.830,95 RS 152.14 RS 7.607,0013,78!( 50,00 5.11X

MURO DE ARRIMO COM

BLOCOS DE CONCRETO

ESTRUTURAL E PILARES

INTERMEDIÁRIOS, COM

ALTURA MAIOR QUE 1,6 M E

MENOR OU IGUAL A 2,8 M

(EXCETO FUNDAÇÃO).
AF 11/2Q24

S.4 90 479,84 612,75 55.147,50 S.llSÍ RS 612,75 RS 27.573,7545,00 50,O0K

9 REVESTIMENTOS 154469,09 R$ 8.574,8014,30 Si 5.S5K

CHAPISCO APUCADO EM

ALVENARIA (COM PRESENÇA
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA.

COM COLHER DE PEDREIRO.
9.1 1980,04 R$ 11,33 RS 1.472,908,88 11,33 22.433,85 2,08 Si 130,00 6,57S(

ARGAMASSA TRAÇO 1:3

COM PREPARO MANUAL

AF 10/2022

MASSA ÚNICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL.

APLICADA MANUALMENTE

m’9,2 EM PAREDES INTERNAS DE

AMBIENTES COM ÁREA

ENTRE 5M^E10M'.€ =

17.5MM, COMTAUSCAS.

Af O3/2024

1741,32 42,78 S4.63 R$54.63 RS 7.101,9095.128,31 8,81 Si 130,00 7.47SÍ

Total sem 8DI 845.787,99

Total do BDi 234.212,01

R$ 98.382^Total Geral 1.080.000,00
9,10946809$

Total Atualizado 1.178.382,25 ADITIVO REALIZADO

2.2. O valor acima é meramente estímativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão

dos quantitativos efetivamente prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASiCA - FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12,365.0038.1051.0000 CONST R£F E AMPL DE UNIDADES ESCOLARES - ENS INFANTIL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001 '75 Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PASTOS BONS

CLÁUSULA QUARTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS

4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura ou Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSUU QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nS 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei ns 14.133, de 2021, e ao art. §2®, da Lei n^ 12.527, de 2011, c/c art. 7fi,

§32, inciso V, do Decreto n^ 7.724, de 2012.

Pastos Bons - MA, 13 de Abril de 2026

VALBEA PEREIRA DA SILVA "SOUSA

Secretaria de Educação
Portaria n® 004/2025

^. /} r

BRUNO GUSTAVO DA Assinado de forma digitai por
BRUNO GUSTAVO DA SILVA

M0TA-.00356827364

Dados: 2026.04.13 10:40:55 -03’00'

SILVA

MOTA:00356827364

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

CPF n^ 003.568.273-64

Contratada

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: 05.277.173/0001 -75 Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro,
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E)fTRATO DE 12 TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO

N2 160/2025, assinado em 13/04/2026. Objeto: Aditivar quantidades

ao quantitativo inicial do contrato, o quai objetiva a contratação de

empresa especializada para a execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de

Pastos Bons/MA. Processo Administrativo ns 2025057/2025.

Modalidade: Concorrência - Eletrônica n2 012/2025. Fundamentação

Legal: Lei Federal n? 14.133/2021. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ ns 06.080.638/0001-66, CONTRATADO;

BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n9 14.692.201/0001-01. Valor

Adicionado; R$ 98.382,25 (noventa e oito mil, trezentos e oitenta e

dois reais e vinte e cinco centavos). Valor Global: R$ 1.178.382,25 (um

milhão, cento e setenta e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e

vinte e cinco centavos). Vigência Inicial: 13 de Abril de 2026. Vigência

Final: 3 de Novembro de 2026. Valbea Pereira da Silva Sousa -

Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 13 de Abril de 2026.
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COMISSAO PERMANEVTf DE LICTACAO

EXTRATO DE 1° TERMO AOITtVD DE QUANIÍTATIVO AO CONTRATO N" ISOTCOà ■ PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 202&0S7O(125

EXTRATO Ce CONTRATO N» 03500» • ADMINISTRATIVO il° 20»0»«}» .....

RATIRCAçAO de DISPENSA DE LICfTACiO (M. 72. VM. LEI FEDERAL 14.13312» • PROCESSO ADMÍHISTRATIVO N* 202602&I2026

EXTRATO DE CONTRATO N* 03EI20» - PROCESSO ADMINISTRATIVO fp 2026007/20»

SECRETARIA 06 EOUCAÇAO

PURTARU N.» lS3r2a26.SAS.SEMEO 'DISPOE SOBRE EXONERAÇ&O

PORTAMA N* 154/20» - GAB.SEMEO tuspãesoOre a nomeação de CAfgDComssonM)

DPAJLGAÇAo DE RESULTADO PARCIAL - PROCESSO SELETIVO SMPLFICAOO PARA CONTRATAÇAO TEMPORÁRIA DE PROTESSORES

SECRETARU MUNICPAL DE CULTURA E TURISMO

RESULTADO FtlAL 00 EDITAL 01/20» OE PREMIAÇAO DE AGENTES CULTURAIS DO MUNICtPIO DE PASTOS BONS - UA POUTICA KACIONM. ALDIR BLANC CICLO II - PNAB (LEI IP 14.399/2022)

RESULTADO FINAL DO EDITAL 02/2026 - SELEçAO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇAO CULTURALPOLtTICA NACIONAL ALDIR BLANC OCLO H - PNAB ^1N* 14.399/2022)

■nr»» I «M«i ATwn uimur^A,

SEU ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

2

2

2

TERCEBOS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSAo PERMANENTE DE UCITAÇAo OLIVEIRA SANOES, portador do CPP iV 022.1&9.813'85. A contratação terá seu valor

global no Importe de RS RS 5S.000.00 (cinquenta e dnco mll reais), em conformidade com

o que prevê o Lei 14.133/2021, Alt 75, II - Dispmsa em Razão de Valor para Serviços e

Copras. Pastos Bons - MA, 10 de Abril de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota Secretária

Municipal de Saúde Portaria n® 08/2025

rr
EXTRATO OE TERMO ADITIVO

à

rrEXTRATO DÊ

assinado em 13/0/

qual obieiiva a contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços

para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos
Bons/MA Processo Administrativo n® 2025057/2025. Modalidade: Concorrènda - Eletrônica

n« 012/2025. Fundamentação Legal: Lei Federal n» 14,133/2021. CONTRAT/kNTE:

Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n° 06.080.638/0001-66. CONTRATADO: BRT

CONSTRUTORA LTDA CNPJ rfi 14.692.201/0001-01. Vakx /Adicionado: R$ 98.382,25

(noventa e oito mil. trezentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos). Valor Global:

R$ 1.176.382.25 (um mlltão, cento e setenta e otto mil, trezentos e oitenta e dois reais e

vinte e onco centavos). Vtgènda micial: 13 de Abril de 2026. Vigência Rnat 3 de Novembro
de 2026. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secreuuia de Educação. Pastos Bons - MA. 13 de
Abril de 2026.

3 ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO N” 160/^5,

Cfífeto: Adtdvar quantidades ao quantitativD irrrdaJ do contr^o, o
EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DE CONTRATO N® 036/2026. assinado em 06/04/2026. Ofa|eto: Contratação de

Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra (Serviço operacional de
máquinas pesadas) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos

8ons/MA. Processo Admirústrairvo n° 2026007/2026. Modalidade: Adesão n° 002/2026.

CONTRATANTE: Secretaria Munidpal de Infraestrutura, CNPJ n® 05.277,173/0001-75,

CONTRATADO-, INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCI/M. RECONSTRUIR, CNPJ n®

17.116.752/0001-15. Valor Global; R$ 477.960.00 (quaBocentos c setenta e sete mil e

nowcentos e sessenta reais). Vigêrrda Iniaal: B de /^ril de 2026. Vigência Rnai; 6 de Abnl
de 2027. José Burnett Pereira da Silva - Secretario de Administração. Pastos Bons - MA. 8
de Abnl de 2026.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
à

r^ PORTARIA
àEXTRATO DE CONTRATO N® 035/2026, assinado em 10/04/2026. Obieto: Contratação de

empresa para os serviços de hospedagens no sistema pensão completa com fornecimento

de café da manhã/almoço^antar, realizados ria capital Tereana/PI, para atendimento do

programa TFD do município de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2026026/2026.

Modalidade: Dispensa sem Disputa n® 006/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Saúde, CNPJ n® 11.885.239/0001-02. CONTRAT/^: R N DE O SANDES, CNPJ n®

16.941.252/0001-55. Valor Global: R$ 55.000.00 (cinquenta e cinco mil reas). Vígênda

Inidal: 10 de /Uirll de 2026. \^gencia Finai; 10 de Abril de 2027. Vera Lúcia Ferreira Costa

Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA 10 de Abril de 2026.

PORTARIA N.® 153/2026-GAB-SEMED 'OISPÔE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS

PROVlDÊNCIAS,“A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE

P/tSTOS BONS. Estado do Maranhão. V/M.BEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, no uso de

suas atnbuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munidpal. Constituição
Federal Estatuto do Sen/ldores do Municipio de Pastos Bons-Ma: CONSIDERANDO o

artigo 92. da Lei 09/1986; RESOLVE; An, 1®- EXONERAR , a senhora EDILENE PEREIRA

E SILVA. CPF: 322.336.203-72, do cargo comissionado de Coordenadora de Ensino-Zona

Rural, da Secretaria Municipal de Educação. An. 2®- Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-^. REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE. Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e nove dias do mês de abril

de 2026.V/U.BEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretária Munidpal de Educação

rr RATIFICAÇÃO DE DISPENSAà
r^ PORTARIA

à
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LIClTAIj^AO (An. 72. VIII, LEI FEDERAL 14,133/21) R A

T I F I C O a Dispensa sem Disputa n® 006/2026 para a Contratação de empresa

espedalizada na prestação de serviços de hospedagem, em regime de pensão completa,

compreendendo o fomedmento de café da manhã, almoço e jantar, na ddade de Teresina/Pi.

destinados ao atendimento dos usuários do Programa de Tratamento Fora do Domicilio

(TFD), nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026026/2026. cujo

contratação deverá ser celebrada com a empresa R N DE O SANDES, CNPJ n®

16.941.252/0001-^. pessoa juríifica de direfto privado, com sede na R ANÍSIO DE ABREU,

n® 486, CENTRO, ddade de Teresina — Piauí, representada RAIMUNDO NONATO OE

PORT/IRIA N* 154/2026 - G/^SEMED Dispõe sobre a nomeação de Cargo Comissionaclo

e dá outras providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE PASTOS BONS, EsUdo do Maranhão, VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Ogânica Munidpal.

Constituição Federal, Estatuto do Servidores do Munídpio de Pastos Bons-Ma;

CONSDERANOO a Lei Munidpal N.® 496/2024, que reformulou a Estrutura Administrativa

da Secretaria Munidpal de Educação.RESOLVE:Art.l° - NOMEAR a servidora EDILENE

PEREIRA E SILVA, para assumir o cargo comissionado de Coordenadora de Ensino da

Educação de Jovens e /Adultos, em exercioo na Secretária Municipal de Educação deste

a
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